
 

 

 

 
 

PREÂMBULO 
 

A Administração Municipal torna público o Processo Licitatório nº 009/2026, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Barreiros, sob a condução do Pregoeiro, auxiliada pela Equipe de Apoio, designados pelas 
Portarias nº 019/2025 e 172/2025, na modalidade Pregão Eletrônico, consoante Edital nº 006/2026, para a 
execução de serviços de transporte escolar, do tipo menor preço, com disputa aberta. 

 
O certame será regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei 

Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal nº 59/2023/11/2024, 

https://transparencia.barreiros.pe.gov.br/portal/v81/p_index/p_index.php e demais normas legais em 

vigor aplicáveis ao presente processo, conforme condições estabelecidas neste edital. 
 

Informações Preliminares: 
 

a) Envio eletrônico das propostas: a partir das 08h do dia 02/06/2026; 
 

b) Fim do recebimento das propostas: às 08:30h do dia 18/06/2026; 
 

c) Abertura e Julgamento das Propostas: às 08:30h do dia 18/06/2026; 
 

d) Início da Sessão de Disputa de Preços: às 9h do dia 18/06/2026; 
 

e) Referência de Tempo: Horário de Brasília/DF; 
 

f) Local: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC: https://bnc.org.br/; 
 

g) Endereço eletrônico para formalização de consultas: cpl.barreiros2021@gmail.com. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços contínuos de transporte universitário, mediante 
disponibilização de veículos, motoristas, combustível, manutenção, seguro total e suporte operacional, 

para atendimento às necessidades do Município de Barreiros,  de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 
 

1.1. As especificações detalhadas do objeto constam do Anexo I (termo de referência), que faz parte 
integrante deste edital. 

 
1.2. O objeto licitado compreende mais de um item, conforme tabela constante do termo de referência, 

facultando-se às licitantes interessadas a participação nos itens que desejarem. 
 

2. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
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2.1. A licitante deverá observar rigorosamente as datas e os horários limites para o recebimento e a abertura 
da proposta, atentando também para o início da disputa. 

 
2.2. Todas as referências de tempo no edital, no aviso de licitação e durante a sessão pública, observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília-DF, e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

 

2.3. Observado o prazo legal, a licitante poderá formular consulta através do próprio sistema no campo 
“mensagens”, ou pelo e-mail: cpl.barreiros2021@gmail.com. 

 
2.4. O pregão será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da tecnologia da informação – 

INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de criptografia, 
garantindo segurança em todas as fases do certame. 

 
2.5. Os trabalhos serão conduzidos por servidores públicos designados através de ato interno, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BNC”, constante da página 
eletrônica da Bolsa Nacional de Compras, coordenadora do sistema. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

3.1. As despesas para execução do objeto correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 

02.00 – PODER EXECUTIVO 
02.08 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
1236101882.041 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

4.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências, especificações e 
normas contidas no termo de referência/projeto básico, neste edital e seus anexos, desde que previamente 
cadastrada junto à Bolsa Nacional de Compras. 

4.2. O objeto desta licitação será disputado em regime de ampla concorrência. 
 

4.3. Não poderá participar desta licitação licitantes: 
 

4.3.1. Empresas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com a Prefeitura Municipal 
de Barreiros; 

 

4.3.2. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

 
4.3.3. Empresas que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.3.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
4.3.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14. da Lei nº 14.133/2021; 

 

4.3.6. Empresas que não estejam aptas para participar deste processo licitatório; 
 

4.3.7. Empresas que não comprovem possuir instalações físicas, nem exerça atividade mercantil 
compatível com o objeto deste edital; 
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4.3.8. Empresas que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

 
4.3.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

4.3.10. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
4.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 
a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021; 

 

5. DO CREDENCIAMENTO ATRAVÉS DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
 

5.1. A licitante interessada deverá estar credenciada, de forma direta ou através de empresas associadas 
à Bolsa Nacional de Compras, pelo menos até o horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

 

5.2. O cadastramento da licitante deverá ser requerido nos seguintes termos: 
 

5.2.1. Os participantes que desejarem operar por meio de empresa associada à BNC – Bolsa Nacional 
de Compras deverão nomear, através do instrumento de mandato com firma reconhecida, atribuindo-lhe 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: https://bnc.org.br/. 

 

5.2.2. A participação da licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no edital. 

 
5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo da licitante participante do certame, que 

pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido pela 
Bolsa Nacional de Compras e contratado pela licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC – Bolsa Nacional de 
Compras. 

 

5.4. A participação no pregão, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação de senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecido. 

 

5.5. O acesso do operador ao pregão se dará para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome da licitante, o que ocorrerá mediante prévia definição de senha 
privativa. 

 
5.6. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional 
de Compras. 

 
5.7. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 



 

 

 
5.8. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.9. Qualquer dúvida em relação ao credenciamento e acesso ao sistema operacional poderá ser 
esclarecida mediante os contatos seguintes: Https://bnc.org.br/, Fone/WhatsApp: (42) 3026-4550 – Ponta 
Grossa-PR, E-mail: contato@bnc.org.br. 

 
5.10. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Nacional de Compras a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
5.11. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 

(Anexo III) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado 
no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime 
de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. (art. 44 e 45 da LC 123/2006) 

 
6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

6.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 

 
6.1.1. Conduzir a sessão pública; 

 

6.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

 

6.1.3. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; Coordenar 
a sessão pública e o envio de lances; 

 

6.1.4. Verificar e julgar as condições de habilitação; 
 

6.1.5. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 

 

6.1.6. Receber, examinar, decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 

 
6.1.7. Indicar o vencedor do certame; 

 

6.1.8. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
 

6.1.9. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a adjudicação 
e homologação. 

 

6.2. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão 
ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
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7.2. O encaminhamento de proposta e documentos para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 
 

7.2.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e documentos de habilitação. 

 

7.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

 
7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 

 

7.5. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
7.6. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

 

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

8.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

 
8.1.1. Valor do item; 

 

8.1.2. Quantidade, devendo ser observada a quantidade mínima fixada no termo de referência; 
 

8.1.3. Descrição do objeto; 
 

8.1.4. Informações outras quando necessárias à formulação da proposta, em consonância com o termo 
de referência. 

 
8.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais, despesas com transporte e entrega e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto contratual. 

 

8.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
8.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

 
8.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 



 

 

 

8.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o termo de referência/projeto básico, assumindo a proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, quando for o caso, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, a sua substituição. 

 
8.7. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão de 

abertura do pregão, independentemente de declaração da licitante. 
 

8.8. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar responsabilização, após o devido 
processo legal, e gerar consequências aos agentes públicos e particulares envolvidos, de modo a evitar 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de sobrepreço ou de superfaturamento na execução do 
contrato. 

 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste edital. 

 
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, desde que contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações compatíveis com o termo de referência/projeto básico. 

 
9.2.1. Também será desclassificada a proposta caso a licitante se identifique antes do encerramento de 

lances. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

 
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 
9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Pregoeiro e as licitantes. 

 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
9.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. 
 

9.5.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 

9.5.3. Durante a sessão pública as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação da licitante. 

 

9.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para a abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital. 

 
9.7. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 
 

 



 

 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser a partir de R$ 50,00 
(cinquenta reais). 

 
9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar pelo sistema. 
 

9.10. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

9.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que as 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
9.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

 

9.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

 
9.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se- 

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

9.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá O 
Pregoeiro, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 

 
9.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada à autoridade superior. 
 

9.16.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 

9.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

 

9.18. No caso de desconexão com O Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

 
9.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para O Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
9.20. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste edital e seus 

anexos. 
 

9.21. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

9.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
9.23. Em caso de empate entre itens exclusivos, quando for o caso, a proposta vencedora será sorteada 

pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 

9.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 



 

 

sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

 
9.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 
 

9.24.2. O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

 
9.24.3. O Pregoeiro solicitará à licitante melhor classificada que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,  dos 
documentos complementares: Planilha Orçamentaria, Composição de Custo, BDI e Encargos Sociais. 

 

9.24.4. É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo. 

9.25. Após a negociação do preço, O Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento final da proposta. 
 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 
 

10.1. Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta da licitante mais bem classificada. 

10.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação à licitante melhor classificada. 

 
10.3. Havendo uma ou mais licitantes que aceite cotar suas propostas em valor igual ao da licitante 

vencedora, estas serão classificadas segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva. 

 

10.4. A ordem de classificação das licitantes deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada quando a melhor colocada no certame não assinar o contrato, e assim sucessivamente. 

 
11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estabelecido para a contratação 
neste edital e em seus anexos. 

 
11.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

11.2.1. Contiver vícios insanáveis; 
 

11.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência/projeto básico; 
 

11.2.3. Apresentar preços considerados inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

 
11.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

11.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

 
11.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

 



 

 

11.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 
11.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
11.6. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, no 

prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

11.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada da licitante, formulada 
antes de fim do o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 
11.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do objeto ofertado ou de informações pertinentes, sujeitos à apreciação de parecer técnico, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
11.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, O Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.9. Havendo necessidade, O Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

 
11.10. Nas hipóteses em que O Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

11.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de O Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
notificação, pelo sistema, da eventual ocorrência, a exemplo de empate ficto em relação a itens em disputa, 
quando for o caso de regime de ampla concorrência, conforme previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
11.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, O Pregoeiro verificará a habilitação da licitante, 

observado o disposto neste edital. 
 

12. DA HABILITAÇÃO 
 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta 
classificada em primeiro lugar, O Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

 
12.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/); 
 

12.1.2. Cadastro de Inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, no endereço eletrônico 
(https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade). 

 
12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
12.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade


 

 

 
12.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
 

12.2.1.2. A licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 

12.2.2. Constatada a existência de sanção, O Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta de 
condição de participação. 

 

12.2.3. No caso de inabilitação haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para a aceitação da proposta subsequente. 

 
12.3. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 

12.4. Após a entrega dos documentos para habilitação não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

12.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 
12.4.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 
 

12.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital, a licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, no 
prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 
12.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
 

12.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
12.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

 
12.8. Habilitação Jurídica: 

 

12.8.1. No caso de empresário individual: 
 

12.8.1.1. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede. 

 
12.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

 

12.8.2.1. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 
12.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

 

12.8.3.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 
12.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência. 
 

12.8.5. No caso de sociedade simples: 
 

12.8.5.1. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

 

12.8.6. No caso de cooperativa: 

12.8.6.1. Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 
12.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

 

12.8.7.1. Decreto de autorização. 
 

12.8.8. Os documentos exigidos para a habilitação jurídica deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou apenas da consolidação respectiva. 

 

12.9. Qualificação Técnica: 
 

12.9.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
da licitação, que poderá ser suprida mediante apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado. 

 
12.10. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

 
12.10.1. No caso de pessoas jurídicas: 

 

12.10.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 

12.10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

 
12.10.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante Certidão Negativa 

de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, abrangendo, 
inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 
8.212/91; 

 

12.10.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Municipal, do domicílio ou 
sede da licitante; 

 
12.10.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por 

meio de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal; 

 

12.10.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho – TST. 



 

 

12.11. Qualificação Econômico-Financeira: 
 

12.11.1. Para pessoas jurídicas são exigidos: 
 

12.11.1.1. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei; 

 

12.11.1.1.1. Os documentos referidos no subitem 12.11.1.1. limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 
12.11.1.1.2. A licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a 
boa situação financeira: 

 
LG = Liquidez Geral – superior a 1 
SG = Solvência Geral – superior a 1 
LC = Liquidez Corrente – superior a 1 

 

Sendo, 
 

LG = (AC+RLP) / (PC+PNC) 
SG = AT / (PC+PNC) 
LC = AC / PC 

 

Onde: 
 

AC = Ativo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante 
PNC = Passivo não Circulante 
AT = Ativo Total 

 

12.11.1.1.3. A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 1 (um) em quaisquer 
dos índices acima referidos deverá comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 

 

12.11.1.1.4. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 

12.11.1.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou 
distribuidores (caso exista mais de um) da sede da licitante, ou de seu domicílio ou, no caso de empresas em 
recuperação judicial, que já tenham tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela 
instância judicial competente que certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente a participar 
do procedimento licitatório; 

 
12.11.1.3. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos 

distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu domicílio. 
 

12.11.1.3.1. A certidão descrita no subitem “12.11.1.3.” somente é exigível quando a certidão 
negativa de Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicílio (subitem 
“12.11.1.2”) contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos. 



 

 

12.11.1.3.2. Em caso de Certidão Positiva com efeito de negativa, referente a processos 
eletrônicos (PJe), é necessário que o documento mencione se a licitante já teve o plano de recuperação 
homologado em juízo e se está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório. 

 
12.11.1.3.3. Caberá à licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, 

de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da licitante ou de seu 
domicílio. 

 
12.12. Das Declarações 

 

12.12.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo do Anexo 
II deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante; 

 

12.12.1.1. Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, 
fazer constar tal ressalva e comprovando condição. 

 
12.12.2. Declaração de enquadramento no regime de tributação para Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, de acordo com o modelo do Anexo III deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário 
ou procurador da licitante, com o número da identidade do declarante, quando for o caso; 

 
12.12.3. Declaração de inidoneidade, nos termos do modelo constante do Anexo IV, deste edital, 

assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante; 
 

12.12.4. Declaração de inexistência de parentes com servidores da Administração Municipal, conforme 
modelo constante no Anexo V; 

 
12.12.5. Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores conforme as 

disposições contidas no artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988, de acordo com o modelo do Anexo 
VI deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante; 

 
12.12.6. Declaração de que o valor da proposta compreende a integralidade dos custos para 

atendimento de direitos trabalhistas conforme o artigo 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, de acordo com o modelo 
do Anexo VII deste edital; 

 

12.12.7. Declaração de que o valor da proposta cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência conforme o inciso IV, do artigo 63º, da Lei nº 14.133/2021, de acordo com o modelo do Anexo 
VIII deste edital, nos casos em que couber; 

 
12.12.8. Declaração de ciência e concordância com os termos do edital, conforme modelo constante no 

Anexo IX, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante. 
 

12.13. Julgamento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
 

12.13.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

 
12.13.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

12.13.3. A declaração da vencedora acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 



 

 

12.13.4. Caso seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração da vencedora, 
comprovar a regularização. 

 
12.13.4.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando 

requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

12.13.5. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação das 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 
12.13.5.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para a regularização. 

 
12.13.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, O Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 

12.13.7. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 

 
12.13.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a licitante será 

declarada vencedora. 
 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

13.1. O Pregoeiro solicitará à licitante declarada vencedora que no prazo de 02 (duas horas) envie a 
proposta readequada ao último lance ofertado ou negociado, a ser encaminhada através do sistema 
eletrônico e deverá: 

 
13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou 
seu representante legal; 

 

13.1.2. Apresentar preços unitário e total, em moeda corrente nacional, com 2 (duas) casas 
decimais, sendo que o valor unitário em algarismo e o valor global em algarismo e por extenso; 

 
13.1.3. Conter elementos requeridos nas especificações deste edital e outros dados que no entender 

da licitante elucidem a proposta, os quais poderão ser apresentados de forma a complementar as já referidas 
especificações. 

 
13.2. É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pela licitante, antes de findo o prazo. 
 

13.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
13.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como prazos, procedência, 

garantias, vinculam a Contratada. 
 

13.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 



 

 

13.5. A licitante deverá indicar o nome completo, nacionalidade, estado civil, função ou cargo, documento 
de identidade e CPF da pessoa legalmente habilitada para assinar o contrato, informando o número do telefone 
e o endereço para efeito de notificações pela Contratante. 

 
14. DOS RECURSOS 

 

14.1. Declarada a vencedora, será concedido o prazo de 30min (trinta minutos), para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão. 

 
14.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade. 

 

14.2.1. Nesse momento O Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. 
 

14.2.2. A falta de manifestação das licitantes quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

 
14.2.3. A recorrente terá o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões recursais, pelo sistema 

eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões, 
no mesmo prazo de 3 (três) dias úteis. 

 
14.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

 
14.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

14.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

14.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste edital. 

 
15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

 
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante declarada 

vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal, social e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
15.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 



 

 

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

 
17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

17.1. Após a homologação será firmado termo de contrato, nos moldes da minuta, consoante Anexo X 
deste edital. 

 
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 

17.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 
aceita pela Administração. 

 
17.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art. 137 e na forma 

do art. 138 da Lei nº Lei nº 14.133/2021. 
 

17.4. O prazo de vigência para a execução do objeto será de 12 (doze) meses conforme previsão no 
instrumento contratual. 

 

17.5. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência do contrato. 

 
17.6. Na hipótese da vencedora da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções e demais 
cominações legais cabíveis a essa licitante, poderá convocar outra licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita uma possível negociação, assinar o contrato. 

 
18. DO PRAZO E LOCAL PARA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

18.1. O objeto deste pregão será executado em consonância com as especificações do termo de 
referência/projeto básico, cumpridas as exigências da legislação pertinente em vigor, sobretudo os artigos 103, 
107 e 136 a 139 da Lei Federal nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), e o disposto na Resolução TC-PE 
nº 156/2021, quando de sua vigência. 

 
18.2. Os serviços serão executados com o uso de veículos sob a posse da licitante vencedora, cujo 

Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo – CRLV deve constar o seu nome, exceto situações de 
arrendamento do bem ou protocolo de transferência da propriedade veicular, devidamente comprovada. 

 

1.1. É admitida a subcontratação do objeto contratual, nos limites da lei. 
 

18.3. Os veículos que executarão os serviços objeto da licitação deverão ter no máximo 10 (dez) 
anos de uso, exceto situações em que o órgão de trânsito os autorize para o transporte escolar. 

 
18.4. Serão exigidos, para a execução do objeto, veículos adequados ao transporte de pessoas, 

devidamente vistoriados por órgão certificador e licenciados. 
 

18.5. Os veículos do transporte escolar serão conduzidos por motoristas habilitados, cumprido os requisitos 
seguintes: 

 
18.5.1. Ter mais de 21 anos; 



 

 

18.5.2. Possuir habilitação para dirigir veículos da categoria “D” ou “E”; 
 

18.5.3. Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias 
durante os 12 últimos meses; 

 
18.5.4. Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para transporte de alunos; 

 

18.5.5. Ter curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar; 
 

18.5.6. Certidão negativa de registro de distribuição criminal, relativamente aos crimes de homicídio, 
roubo, estupro e corrupção de menores. 

 

18.2. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no termo de 
referência. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

 

19.1. As obrigações da Contratada e do Contratante são as estabelecidas no termo de referência e na 
minuta de contrato. 

 
20. DO PAGAMENTO 

 

20.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da fatura, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pela contratada. 

 
20.2. O pagamento será precedido de consulta para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste edital. 
 

20.3. Ocorrendo atrasos de pagamentos, provocados exclusivamente pela Administração, ao valor devido 
será acrescida compensação financeira. 

 
20.3.1. A apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que 

os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 
EM = I x N x VP 
I = (TX/100) / 365 

 

Onde: 
 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual. 

 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, a licitante que, com dolo ou culpa: 
 

21.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 



 

 

21.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, 
em especial quando: 

 
21.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

21.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 

21.1.2.3. Pedir para ser desclassificada quando encerrada a etapa competitiva; 
 

21.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital. 
 

21.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
21.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, quando for o 

caso, no prazo estabelecido pela Administração; 
 

21.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

 
21.1.6. Fraudar a licitação; 

 

21.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 

21.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 

21.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 

21.1.7.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

21.1.7.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 
21.2.1. Advertência; 

 

21.2.2. Multa; 
 

21.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
 

21.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

 

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

21.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

21.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 

21.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

21.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 



 

 

21.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
21.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 

21.5. Para as infrações previstas nos subitens 21.1.1., 21.1.2. e 21.1.3., a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato. 

 
21.6. Para as infrações previstas nos subitens 21.1.4. a 21.1.7., a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato. 
 

21.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
21.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 
 

21.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos subitens 21.1.1., 21.1.2. e 21.1.3., quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

 

21.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens 21.1.4., 21.1.5., 21.1.6. e 21.1.7., bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos subitens 21.1.1., 21.1.2. e 21.1.3. que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
21.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 21.1.4., caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 
21.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

 
21.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

21.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
21.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 



 

 

21.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 
21.17. A competência para a aplicação das sanções é atribuída ao Prefeito do Município de Barreiros. 

 

21.18. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de 
recurso. 

 
21.19. Na estipulação das sanções deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 

público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

22.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame qualquer pessoa poderá impugnar este 
edital ou solicitar esclarecimentos. 

 

22.2. A impugnação será realizada de forma eletrônica, em campo próprio do sistema de pregão, podendo 
dar-se também pelo e-mail cpl.barreiros2021@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
Rua Ayres Belo, 136 – Centro – Barreiros-PE, CEP: 55.560-000. 

 
22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

23.1. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 
 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

 
23.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília-DF. 
 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

mailto:cpl.barreiros2021@gmail.com


 

 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

 

23.7. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de licitação. 

 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

 

O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
endereço eletrônico: https://bnc.org.br/ e https://transparencia.barreiros.pe.gov.br/portal/v81/p_index/p_index.php., nos dias 
úteis, e no mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

 

23.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Barreiros com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

23.12. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

23.12.1. Anexo I – Termo de referência; 
 

23.12.2. Anexo II – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
 

23.12.3. Anexo III – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 
 

23.12.4. Anexo IV – Modelo de Declaração de Inidoneidade; 
 

23.12.5. Anexo V – Modelo de Declaração de Inexistência de Parentesco com Servidores da 
Administração; 

 

23.12.6. Anexo VI – Modelo de Declaração de não utilização de Mão-de-obra Infantil; 
 

23.12.7. Anexo VII – Modelo de Declaração da Integralidade da Proposta; 
 

23.12.8. Anexo VIII – Modelo de Declaração de Cumprimento de Reserva de Cargos para Pessoa com 
Deficiência e Reabilitados da Previdência; 

 

23.12.9. Anexo IX – Modelo de Declaração de Ciência e Concordância; 
 

23.12.10. Anexo X – Minuta de Contrato; 
 

23.12.11. Anexo XI – Modelo de Proposta de Preços. 
 

Barreiros, 29 de maio de 2026. 
 
 
 

ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO 
 Gestora do Fundo Municipal de Educação 

https://bnc.org.br/
https://transparencia.barreiros.pe.gov.br/portal/v81/p_index/p_index.php


 

 

ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Síntese do Tipo de Demanda: SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO 
 
 

2. OBJETO 

2.1. O presente Termo de Referência visa descrever detalhadamente a pretensão de contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços contínuos de transporte universitário, 

mediante disponibilização de veículos, motoristas, combustível, manutenção, seguro total e 

suporte operacional, para atendimento às necessidades do Município de Barreiros,  

2.1.1. Quadro resumido do objeto: 

 

 

2.1.2. Quadro de anexos 
 

ANEXO DESCRIÇÃO 

I Termo de Preposto 

II Termo de Recebimento Provisório 

III Termo de recebimento definitivo 

IV Modelo de adesivação de veículos oficiais 

  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTE 

1 ÔNIBUS RODOVIÁRIO, 45 passageiros, ar-condicionado, sem limite de 
quilometragem, no máximo 10 (dez) anos de fabricação, com motorista e 
combustível (UFPE) 

und/mês 3,00 

2 ÔNIBUS RODOVIÁRIO, 45 passageiros, ar-condicionado, sem limite de 
quilometragem, no máximo 10 (dez) anos de fabricação, com motorista e 
combustível (IMBIRIBEIRA - DERBY) 

und/mês 4,00 

3 VAN, 16 passageiros, ar-condicionado, sem limite de quilometragem, no 
máximo 10 (dez) anos de fabricação, com motorista e combustível (CABO) 

und/mês 3,00 

4 ÔNIBUS RODOVIÁRIO, 45 passageiros, ar-condicionado, sem limite de 
quilometragem, no máximo 10 (dez) anos de fabricação, com motorista e 
combustível (PALMARES) 

und/mês 2,00 



 

 

 

2.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que podem ser 

especificados de forma objetiva - por padrões usuais do mercado e de natureza continuada, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

3. PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. O prazo original de vigência da contratação pretendida é de 12 (doze) meses, contados da data 

da última assinatura do contrato, sendo previsto período estimado de execução de 10 (dez) 

meses letivos, admitida a prorrogação nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1. A terceirização do transporte universitário, com fornecimento de veículos, motoristas e 

combustível, constitui estratégia apta a assegurar continuidade operacional, previsibilidade 

de custos e adequada alocação de riscos contratuais, com redução da dependência de 

estrutura própria da Administração. 

3.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação, 

4. FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência atendem à necessidade de TRANSPORTE 

UNIVERSITÁRIO do Município de Barreiros por meio de veículos adequados para o bom 

funcionamento do Fundo Municipal de Educação, sendo recomendada sua execução indireta, por 

não ter veículos adequados ao serviço. 

4.2. Conforme constante nos Estudos Técnicos Preliminares, tal entendimento encontra amparo 

inclusive no Planejamento Estratégico do Município. 

4.3. A fundamentação da contratação, incluindo o detalhamento da necessidade que dá suporte aos 

quantitativos requisitados, encontra-se descrita e detalhada nos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

5.1. Conforme detalhado nos Estudos Técnicos Preliminares, os serviços pretendidos são essenciais 

e garantem a prestação de jurisdição aos cidadãos atendidos. 

5.2. Os serviços objeto deste Termo de Referência permite que o FME-PMB realize o transporte de 

estudantes universitários, privilegiando a educação dos jovens e adultos do município. 

5.3. Os serviços objeto deste Termo de Referência se mostram aptos a resolver a necessidade de 



 

 

deslocamento de estudantes por meio de veículos automotores, durante o período letivo 

estimado de 10 (dez) meses, inserido em vigência contratual de 12 (doze) meses, garantindo a 

não interrupção da frequência do alunado. 

5.4. O ciclo de vida do objeto perpassa pelo uso e manutenção e alguns fatores influenciam no tempo 

de vida, veículos de alta qualidade tendem a durar mais, manutenções regulares prolongam a 

vida útil do veículo e veículos utilizados em condições adversas ou para serviços pesados 

tendem a ter uma vida útil mais curta: 

5.4.1. Fase Final de Uso (8-15 Anos): 

5.4.1.1. Manutenção Intensiva: Aumenta a frequência de manutenções corretivas e pode 

haver necessidade de reparos caros. 

5.4.1.2. Redução de Eficiência: O desempenho do veículo pode diminuir, e o 

consumo de combustível pode aumentar. 

5.4.1.3. Consideração de Substituição: Proprietários começam a considerar a 

substituição do veículo devido aos altos custos de manutenção. 

5.4.2. Tempo de Uso Médio: 
5.4.2.1. Veículos Comerciais: Caminhões e veículos comerciais têm um ciclo de vida mais 

curto devido ao uso intensivo, variando de 5 a 15 anos. 

6. REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO 

6.1. A CONTRATADA deve possuir aptidão para a execução dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com objeto deste Termo de Referência. 

6.2. Comprovar, como condição prévia à assinatura do contrato e para a manutenção contratual, o 

atendimento das seguintes condições: 

6.2.1. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em 

condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH 

Nº 4 DE 11/05/2016; 

6.2.2. Não ter sido condenada, a empresa ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à 

discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a 

previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código 

Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de 

Palermo) e das Convenções da OIT nos 29 e 105; 

6.3. A CONTRATADA deverá comprovar, no início da prestação dos serviços e a cada prorrogação 

contratual, o cumprimento da política de empregabilidade estabelecida no art. 93 da Lei no 

8.213/1991. 



 

 

 

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Início da execução do objeto: Os serviços deverão iniciar no prazo de até 10 (dez) dias corridos 

contados a partir da data da última assinatura do contrato. 

 

7.2. Os serviços serão considerados executados com a máxima qualidade pela CONTRATADA 

desde que atenda às seguintes exigências e características: 

7.2.1. Condições mínimas para todos os veículos: 

7.2.1.1. Todos os veículos que iniciam os serviços, bem como os que são inseridos pela 

primeira vez em substituição ou acréscimo devem ser de idade compatível com o 

tempo de uso estipulado na planilha de preços; 

7.2.1.2. Os veículos deverão conter todos os itens obrigatórios exigidos pelo Código de 

Trânsito Brasileiro, legislações e resoluções complementares; 

7.2.1.3. Veículos deverão ser entregues com pneus originais da marca e modelo do veículo, 

de primeiro uso, dentro da validade, não recauchutados nem reconstruídos. Obs.: 

no caso de substituições, também por outros com estas mesmas características; 

7.2.1.4. Os veículos pertencentes ao mesmo item, deverão ser da mesma marca/modelo; 

7.2.1.5. Emplacamento e licenciamento devidamente registrados e licenciados no DETRAN; 

7.2.2. Acessórios e componentes mínimos exigidos para os veículos (onde couber): 

7.2.2.1. Ar-condicionado instalado de fábrica; 

7.2.2.2. Rastreamento; 

7.2.3. Especificações Técnicas: 
7.2.3.1.1. Caberá a CONTRATADA liberar os veículos para caracterização 

institucional por meio de manta com logomarca do órgão e/ou adesivos 

conforme modelos adotados pelo FME-PMB, sem ônus ao contratante. 

7.2.3.1.2. Os modelos de identificação serão fornecidos pelo contratante. 

7.2.3.1.3. O Órgão/entidade contratante poderá optar por fornecer e/ou colocar os 

próprios adesivos de caracterização nos veículos devendo, neste 

caso, formalizar a decisão à CONTRATADA. 

 

7.2.3.2. Do seguro proteção: 

7.2.3.2.1. Todos os veículos locados deverão possuir seguro com cobertura total 

para os casos de furto, roubo, incêndio e colisão, sem limite de 

indenização; 



 

 

7.2.3.2.2. Os veículos e a operação deverão contar com cobertura securitária 
compatível com o serviço, abrangendo danos materiais e pessoais a 
terceiros, passageiros, motoristas e demais riscos inerentes à execução 
contratual; 

7.2.3.2.3. A CONTRATADA poderá optar por contratar apólice de seguro junto ao 

mercado ou arcar por conta própria com as despesas referentes ao 

seguro dos veículos, não sendo necessário especificar sua opção 

durante o decorrer do processo; 

7.2.3.2.4. A apuração da responsabilidade do condutor será objeto de competência 

do processo administrativo, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório 

de acordo com as normas estabelecidas; 

7.3. Cronograma de realização dos serviços de entrega: A entrega deverá ocorrer em parcela única. 

 

8. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. Os serviços deverão ser disponibilizados a partir do endereço indicado pelo FME-PMB, sem 

prejuízo da execução integral das rotas contratadas. 

8.2. Pode ocorrer mudança de endereço na mesma cidade, sem que este tipo de ajuste determine 

impacto modificativo no preço dos serviços de entrega. 

 

9. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

9.1. O preposto e demais colaboradores que venham ser alocados pela CONTRATADA deverão 

possuir capacitação mínima para a prestação de serviços, o que contempla, ao menos, formação 

e conhecimento em Administração/Logística. 

10. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

10.1. O prazo mínimo de garantia dos serviços prestados é aquele estabelecido no artigo 26 da Lei 

nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), incorporando prazo maior se houver agregação 

de produtos por responsabilidade da CONTRATADA e houver prazo superior estabelecido pelo 

fabricante, bem assim se constar em algum outro documento da contratação ou de oferta 

comercial pública ou relacionada à contratação prazo maior oferecido pela CONTRATADA. 

10.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos serviços pela própria 

CONTRATADA. 

10.3. Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará o acionamento da garantia para reparação ou 

substituição dos itens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 



 

 

contados a partir da data de recebimento da notificação. 

10.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado, a 

exclusivo critério do FME-PMB. 

10.5. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo exigibilidade e aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

10.6. O desatendimento do prazo e providências de garantia determina adicionalmente a aplicação 

de penalidade administrativa à CONTRATADA, na medida em que configura descumprimento de 

contrato. 

 

11. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE 

11.1. Além dos parâmetros específicos de sustentabilidade intrinsecamente vinculados ao tipo de 

objeto contratual, a  A  CONTRATADA  deve  estar  em conformidade com exigências que 

fomentem a adoção de boas práticas destinadas a otimizar o uso de recursos, reduzir a 

incidência de desperdícios, mitigar a poluição e considerar atentamente as preocupações de 

cunho social. 

11.2. Estes critérios englobam: 

11.2.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes, visando à 

proteção da saúde e do meio ambiente. 

11.2.2. Adoção de embalagens sustentáveis e de baixo impacto ambiental, priorizando materiais 

recicláveis, reutilizáveis ou biodegradáveis. A CONTRATADA deve buscar minimizar o 

desperdício de recursos na embalagem de seus produtos, bem como considerar opções que 

reduzam a geração de resíduos sólidos e contribuam para a preservação do meio ambiente. 

Além disso, a embalagem deve ser projetada de forma eficiente, levando em consideração 

seu transporte e armazenamento, com o objetivo de reduzir as emissões de carbono 

associadas à logística. 

11.2.3. Substituição de substâncias tóxicas por alternativas atóxicas ou de menor toxicidade, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a preservação ambiental. 

11.2.4. Adoção de práticas que promovam a racionalização e economia no consumo de energia 

elétrica e água, contribuindo para a redução dos impactos ambientais. 

11.2.5. Treinamento e capacitação periódicos dos empregados, com foco em boas práticas de 

redução de desperdícios, poluição e considerações sociais, visando ao desenvolvimento 

sustentável. 



 

 

11.2.6. Implementação de programas de reciclagem e destinação adequada dos resíduos 

gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação, reduzindo o impacto ambiental e 

fomentando a inclusão social. 

11.2.7. Promoção da utilização de água de reúso ou outras fontes, como águas pluviais ou de 

poços certificados como isentos de contaminação por metais pesados ou agentes 

bacteriológicos, sempre que viável, visando a conservação dos recursos hídricos e a 

preocupação social com o acesso à água limpa. 

11.3. Dessa forma, a CONTRATADA não apenas se compromete com a sustentabilidade ambiental, 

mas também com o bem-estar da sociedade, cumprindo requisitos que abrangem tanto aspectos 

ecológicos quanto sociais. 

 

12. SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. É admitida a subcontratação do objeto contratual, nos limites da lei. 
 
 

13. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS – 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

13.1. O preço fixado em contrato para a prestação dos serviços se refere à execução com a máxima 

qualidade. Portanto, a execução contratual que atenda, mesmo que parcialmente, os objetivos 

contratados sem a máxima qualidade, importará pagamento proporcional pelo realizado, 

seguindo os critérios definidos neste instrumento. 

13.2. Tais ajustes visam assegurar o recebimento dos objetos, mesmo diante de eventuais 

imperfeições em sua execução, com a dedução prevista no artigo 144 da Lei nº 14.133/21, 

promovendo-se pagamento proporcional ao realizado. 

13.3. Entretanto, eventuais falhas e descumprimentos contratuais verificados, seja por não estarem 

nas previsões ou faixas de admissibilidade dos instrumentos de medição de resultados, seja por 

se situarem no nível mínimo destas, serão devidamente apurados em processos administrativos 

próprios, podendo resultar em aplicação de penalidade, sem prejuízo de possível rescisão do 

contrato. 

13.4. Após terminado o mês de prestação dos serviços, o representante do FME-PMB apresentará à 

CONTRATADA o instrumento “Medição de Serviços Prestados” que conterá, no mínimo, número 

do processo administrativo de contratação que deu origem ao contrato, número do contrato, 

partes contratuais, síntese do objeto, listagem de ocorrências e medições e fator percentual de 



 

 

aceitação e remuneração dos serviços. 

13.5. A avaliação corresponde à atribuição mensal dos conceitos “Adequado”, “Não Adequado” ou 

“Não aplicável para o mês de medição” para cada item avaliado e as respectivas justificativas, se 

necessário. Para tanto, serão três indicadores distintos que 

serão avaliados, cada um com seu respectivo peso no cômputo geral, formando a pontuação final 

que será aplicada na faixa de tolerância: 

INDICADORES 

1 Preposto da contratada 

2 Pontualidade e assiduidade das rotas 

3 Execução das rotas e substituições operacionais 

INDICADOR N° 01: PREPOSTO DA CONTRATADA 

Finalidade Garantir preposto na gestão do contrato 

 

 
Meta a cumprir 

Manter preposto durante todo o período de execução contratual, 
atendendo a todos os critérios/exigências contratuais para a função, 
garantindo sua substituição eventual ou definitiva, sempre que 
necessário (o substituto deverá atender integralmente, aos mesmos 
critérios/exigências contratuais). 

Instrumento de medição Fiscalização contratual 

Forma de acompanhamento Visual, pelo fiscal do contrato e responsáveis pelos setores. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de cálculo 
Quantidade de ocorrências durante o período de contrato: de falta de 
preposto da contratada. 

Início da vigência Data de assinatura do contrato. 

 
 

 
Ocorrências/pontuação 

Preposto deixar de responder e-mails da 
contratante pelo período de 03 dias. 

0,5 ponto por dia. 

Preposto deixar de responder e-mails pelo 
período de 10 dias. 

1,0 ponto por dia. 

Preposto não compareceu as reuniões 
agendadas, sem dar justificativa prévia. 

2,0 pontos por dia. 

 
Faixa de ajuste no pagamento 

Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos pontos 
acumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto no 
pagamento, conforme tabela de descontos. 

 

 
Observações 

O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto relativo às 
ocorrências do mês de prestação de serviços. A pontuação será zerada 
para o mês seguinte. 

Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos pontos 
dos demais indicadores. A pontuação será zerada para o mês seguinte. 

 

INDICADOR N° 02: PONTUALIDADE E ASSIDUIDADE DAS ROTAS 



 

 

Finalidade 
Garantir o início pontual e a execução regular das rotas contratadas. 

Meta a cumprir 
Executar as rotas contratadas nos horários programados e sem 
supressões indevidas. 

Instrumento de medição Fiscalização contratual e registros operacionais. 

Forma de acompanhamento Visual, documental e por conferência da rota pelo fiscal do contrato. 

Periodicidade Diária. 

Mecanismo de cálculo 
Quantidade de ocorrências verificadas no período de medição. 

Início da vigência Data de início da execução dos serviços. 

 
Ocorrências/pontuação 

Atraso superior a 30 minutos no início da 
rota, sem justificativa aceita. 

1,0 ponto por ocorrência. 

Não realização da rota programada, sem 
justificativa aceita. 

3,0 pontos por ocorrência. 

Interrupção da rota por falha atribuível à 
contratada. 

2,0 pontos por ocorrência. 

Faixa de ajuste no pagamento 
Faixa de ajuste no pagamento 

Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos pontos 
acumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto no 
pagamento, conforme tabela de descontos. 

 

 
Observações 

O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto relativo às 
ocorrências do mês de prestação de serviços. A pontuação será zerada 
para o mês seguinte. 

Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos pontos 
dos demais indicadores. 

 

INDICADOR N° 03: EXECUÇÃO DAS ROTAS E SUBSTITUIÇÕES OPERACIONAIS 

Finalidade Garantir a plena execução dos serviços contratados, com regularidade da 
frota e substituições tempestivas. 

Meta a cumprir 100% das rotas executadas, com veículos em condições adequadas e 
substituições dentro dos prazos contratuais. 

Instrumento de medição Conferência local e registros da fiscalização. 

Forma de acompanhamento Visual, documental e por registros de ocorrência do fiscal do contrato. 

Periodicidade Diária. 

Mecanismo de cálculo Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência verificada. 

Início da vigência Conforme contrato. 

 Não atendimento às solicitações efetuadas 
pela gestão e fiscalização do contrato. 

1,0 ponto por ocorrência. 

Substituição de veículo fora do prazo 
contratual. 

2,0 pontos por ocorrência. 

 Substituição de motorista fora do prazo 
contratual ou alocação de motorista sem 

2,0 pontos por ocorrência. 



 

 

habilitação regular. 

Disponibilização de veículo em condições 
inadequadas de segurança ou conforto. 

3,0 pontos por ocorrência. 

Faixa de ajuste no pagamento 
Faixa de ajuste no pagamento 

Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos pontos 
acumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto no 
pagamento, conforme tabela de descontos. 

Observações 
Observações 

O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto relativo às 
ocorrências do mês de prestação de serviços. A pontuação será zerada 
para o mês seguinte. 

 

PONTOS DESCONTOS 

2,0 a 5,0 0,5% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

5,1 a 8,0 1% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

8,1 a 11,0 2% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

11,1 a 14,0 3% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

14,1 a 16,0 4% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

16,1 a 20,0 5% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

20,1 a 25,0 7% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

25,1 a 30,0 10% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

 
 

 
Observações 

O descumprimento da mesma condição contratual (reincidência), apurada 
por ocorrência, dentro do mês de competência, sofrerá acréscimo de 5,0 
pontos na contagem final do desconto. 

Para os casos de acúmulo acima de 30 (trinta) pontos no mês, por não 
cumprimento das metas previstas no presente instrumento de medição de 
resultados, configurará a inexecução parcial do contrato, a qual será 
tratada conforme sanções previstas no termo de referência. 

 

13.6. Para aferição e anotação de resultados, o Fiscal Técnico do Contrato deverá utilizar as tabelas 

abaixo para registrar as ocorrências dentro do período de aferição: 

INDICADOR 01 

Total de ocorrências XX 

Data da ocorrência XX 

Descrição XX 

 

INDICADOR 02 

Total de ocorrências XX 

Data da ocorrência XX 



 

 

Descrição XX 

 

13.7. A CONTRATADA deve avaliar com atenção os impactos prováveis do instrumento “Medição de 

Serviços Prestados” ante a qualidade esperada dos seus serviços e respectivos impactos 

financeiros, de modo a precificar com responsabilidade, pois não haverá flexibilização de 

medições ou de valores a serem pagos. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA EM RELAÇÃO AO OBJETO 

14.1. A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, Contrato, seus 

anexos e proposta apresentada, assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

14.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

14.1.2. Comunicar ao FME-PMB , no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que anteceda 

eventual dificuldade executiva, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação e sugestão de reacomodação de agenda de atividades; 

14.1.3. Executar o contrato dentro dos prazos estipulados, em conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e nas quantidades solicitadas; 

14.1.4. Atender prontamente, por seu representante legal instrumentalizado, o representante do 

FME-PMB  com vista a discutir realidades de execução dos serviços e ajustes necessários; 

14.1.5. Adotar todas as medidas preventivas no sentido de se minimizar acidentes ou danos que 

venham a comprometer a segurança, qualidade e a quantidade de serviços executados; 

14.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução, e responder por danos causados diretamente a terceiros ou ao FME-PMB , 

independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

14.1.7. Assumir toda a responsabilidade pelos custos diretos e indiretos e por quaisquer ônus, 

despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, contribuições fiscais e parafiscais, 

comerciais, adicionais de insalubridade, periculosidade, relacionados a acidentes de 

trabalho, alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza merecido pelos 

trabalhadores, taxas públicas, taxas de administração, fretes, carga e descarga, seguros, 

deslocamentos de pessoal, validades e garantias, e quaisquer outros. 

14.1.8. Assumir e reembolsar eventuais condenações judiciais de qualquer natureza que forem 



 

 

devidas a empregados ou subcontratados pelo desempenho dos serviços objeto deste 

Termo de Referência, isentando o FME-PMB  de qualquer vínculo ou ônus direto com 

trabalhadores, prestadores de serviços ou fornecedores relacionados a este contrato e de 

qualquer cobrança adicional por decorrência de obrigações com estes; 

14.1.9. Entregar e manter toda a frota com a documentação obrigatória regular e válida 

legalmente, de acordo com Código de Trânsito Brasileiro, bem como, o pagamento de taxas, 

impostos, licenças e demais obrigações referentes a documentação obrigatória dos veículos; 

14.1.10. Executar serviços de alinhamento, balanceamento e rodízio de pneus pelo menos a cada 

15.000 (quinze mil) quilômetros, sem ônus ao CONTRATANTE; 

14.1.11. Além da frota efetiva, manter veículos reservas como segue: 

14.1.11.1. Para modelos com quantidades solicitadas menores ou iguais a 10 (dez) 

unidades, no mínimo 1 (um) veículo reserva; 

14.1.11.2. Para modelos com quantidades solicitadas maiores que 10 (dez) unidades, 

acrescentar 1 (um) veículo à reserva técnica, a cada 10 (dez) veículos solicitados; 

14.1.11.3. A frota reserva deverá ser comprovada mediante apresentação de documento 

de licenciamento no ato da entrega dos veículos titulares; 

14.1.12. Entregar os modelos de veículos nas quantidades previstas neste Termo de Referência, 

novos e de primeiro uso, em perfeitas condições de funcionamento dos itens obrigatórios, 

dos itens padrões de cada modelo, bem como daqueles excepcionais descritos neste 

Contrato, com especial atenção para integridade de vidros, dispositivos de sinalização, 

equipamentos de segurança dentro de prazos de validade, pneus, lubrificantes, itens de 

arrefecimento e de ar-condicionado e documentos de trânsito; 

14.1.13. Apresentar, no ato da assinatura deste contrato, comprovante de disponibilização de 

serviço de assistência 24 horas, com número de telefone de central de atendimento 0800, 

próprio ou de terceirizado inclusive para contato por telefones celulares, para ligações de 

todo o território nacional, dentro dos padrões mínimos exigidos para este tipo de serviço pela 

ANATEL e pelas normas pertinentes de órgãos de defesa do consumidor; 

14.1.14. Disponibilizar, em até 5(cinco) dias úteis após assinatura do contrato, em página da 

internet, bem como de forma impressa, no ato da entrega dos veículos, um exemplar para 

cada carro, do MANUAL DO USUÁRIO, onde constem, no mínimo: 

14.1.14.1. Quadro indicativo de quilometragens, de revisões, troca de óleo e rodízios dos 

modelos de veículos oferecidos; 

14.1.14.2. Procedimentos, telefones, e-mails, endereços e nomes de contatos, para situação 



 

 

de manutenções preventivas ou corretivas fora de Barreiros, preenchimento de 

boletins de ocorrência, de infrações de trânsito, acidentes com ou sem vítimas, 

revisões, socorro mecânico na cidade e em viagem, chaveiro, serviços de 

borracharia, serviço de reboque, furto, roubo, etc. 

14.1.15. Apresentar, no ato da assinatura deste contrato, bem como no ato das eventuais 

renovações de contrato, apólice que comprove que os veículos possuem seguro total, 

cobrindo carroceria, vidros acessórios componentes e opcionais, contemplando colisão, 

roubo, furto, incêndio, casos fortuitos e de força maior, com perda parcial ou total, devendo, 

portanto a locadora arcar com todos os custos decorrentes de sinistros envolvendo os carros 

locados, bem como danos materiais e pessoais causados a terceiros envolvidos, incluindo o 

pagamento da franquia do seguro, sem limite de sinistros, com assistência 24 horas, com 

direito a reboque e chaveiro; Comprovar, na primeira entrega, através do CRLV e em outros 

momentos a critério da administração, a propriedade dos veículos; 

14.1.16. Apresentar a cada entrega ou recebimento de veículo, nos casos de substituição, 

manutenções que demandem pernoite do veículo, reboque, etc., vistoria detalhada de itens 

aparentes, acessórios e condições de carroceria, quilometragem, situação de tanque de 

combustível, contendo, imprescindivelmente para fins de validação, as identificações e 

assinaturas do vistoriador; 

14.1.17. Disponibilizar todos os veículos deste contrato devidamente abastecidos, em perfeitas 

condições de uso, com franquia de quilometragem livre, responsabilizando-se integralmente 

pelo combustível necessário à execução das rotas; 

14.1.18. Oferecer socorro mecânico, próprio ou de terceiros, em caso de panes mecânicas, 

elétricas ou eletrônicas, no prazo máximo de 2 (duas) horas, caso o fato ocorra na Capital 

ou num raio de até 50 (cinquenta) quilômetros do Centro Administrativo, de até 4 (quatro) 

horas para localidades entre 51 (cinquenta e um) e 200 (duzentos) quilômetros, ou no 

prazo de 8 (oito) horas no restante do Estado de Pernambuco, após comunicação à Seção 

de Transportes; 

14.1.19. Substituir os veículos locados por outros com características semelhantes, ou superiores 

em caso de indisponibilidade, no prazo máximo de: até 4 (quatro) horas, caso o fato ocorra 

na Capital ou num raio de 50 (cinquenta) quilômetros do Centro Administrativo, de até 8 

(oito) horas para localidades entre 51 (cinquenta e um) e 200 (duzentos) quilômetros ou no 

prazo máximo de até 12 (doze) horas no restante do Estado de Pernambuco, após 



 

 

comunicação à Seção de Transportes, nos casos de panes, acidentes, roubo, ou avarias de 

chassi ou de componentes que comprometam a segurança e/ou condições de trafegar dos 

veículos, ou que interfiram no seu desempenho ou infrinjam o Código de Trânsito Brasileiro; 

14.1.20. Providenciar meios de transportes alternativos compatíveis com os locados, ainda que de 

terceiros ou táxis, para continuação da viagem, ou retorno, bem como hospedar se 

necessário, quando em função de panes ou sinistros estiverem em locais de risco potencial 

ou de desconforto, até que haja o reparo ou se efetue a substituição; 

14.1.21. Arcar com pagamentos de tributos, emplacamento e licenciamento devidamente 

registrados em Pernambuco, impostos, taxas, emolumentos Estaduais, Federais e 

Municipais, bem como os impostos e recolhimentos referentes à mão de obra de suporte de 

prestação de serviços; 

14.1.22. Quanto ocorrer multas de Trânsito à CONTRATADA, obriga-se a: 

14.1.22.1. Protocolar (autuação/notificação) em tempo hábil, junto à CONTRATANTE, 

para defesa junto aos órgãos, respeitando os prazos de limites estabelecidos pelo 

Código de Trânsito Brasileiro (CTB); 

14.1.22.2. Fica estabelecido que o descumprimento dos prazos de limites estabelecidos 

pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB), à CONTRATADA ficará responsável por 

quaisquer duplicidades de multas conforme rege o CTB ART. 257, §7° e §8°; 

14.1.23. Responsabilizar-se pelo licenciamento de todos os veículos, e pelas subsequentes 

renovações, sem quaisquer custos, bem como todos os veículos objeto deste contrato 

deverão ser entregues emplacados: 

14.1.24. Apresentar, semestralmente, plano de manutenção periódica, especialmente as 

revisões recomendadas pelo fabricante, contendo procedimentos de controle operacional, 

de modo a evitar falhas previsíveis, interrupções de rota e perda de desempenho da frota 

alocada ao contrato; 

14.1.24.1. Disponibilizar funcionário, previamente identificado, responsável pela retirada e 

devolução dos veículos nas situações de manutenções periódicas mencionadas no 

item anterior; 

14.1.24.2. Substituir por outro de características semelhantes ou superiores, os veículos 

retirados para revisão/manutenção. 

14.1.25. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor global do Contrato. 



 

 

14.1.26. Exigir que seus trabalhadores mantenham um comportamento cortês, profissional e 

empático durante o atendimento aos usuários internos e externos. Isso inclui uma 

comunicação clara, respeitosa, protocolarmente adequada e amigável, independentemente 

do canal utilizado; 

14.1.27. Treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas para redução de 

desperdícios; 

14.1.28. Nomear, de modo documentado na forma do anexo deste Termo de Referência, 

PREPOSTO responsável pelos contatos e organização para realização dos serviços, com a 

missão de garantir o bom andamento deles, coordenando, fiscalizando e ministrando a 

orientação necessária aos executantes dos serviços; 

14.1.29. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao FME-PMB  ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não podendo ser 

arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de o FME-PMB  proceder à 

fiscalização ou acompanhamento de execução dos referidos serviços; 

14.1.30. Apresentar mensalmente ao FME-PMB  a documentação referente à regularidade com os 

pagamentos e compromissos assumidos relacionados à execução dos serviços; 

14.1.31. Observar e cumprir as normas relacionadas à segurança e higiene do trabalho; 

14.1.32. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do FME-PMB ; 

14.1.33. Promover a destinação final ambientalmente adequada para rejeitos decorrentes das 

atividades desempenhadas neste contrato. 

 

15. OBRIGAÇÕES DO FME-PMB  EM RELAÇÃO AO OBJETO 

15.1. O FME-PMB  deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, Contrato e seus anexos 

e ainda: 

15.1.1. Indicar os locais onde deverão ser prestados os serviços; 

15.1.2. Promover reuniões, quando necessário ou quando solicitadas pela CONTRATADA, de 

modo a garantir alinhamento informativo e técnico, assim como qualidade da execução e o 

domínio dos processos e resultados. 

15.1.3. Notificar à CONTRATADA, através da Seção de Transportes, quaisquer irregularidades 

ocorridas na prestação dos serviços; 

15.1.4. Acompanhar a execução do contrato e fiscalizar a adequada prestação dos serviços, 

inclusive quanto à regularidade das rotas, da frota e dos motoristas; 



 

 

15.1.5. Disponibilizar equipe de fiscalização para registrar ocorrências, comunicar falhas de 

execução e validar a medição mensal dos serviços efetivamente prestados; 

15.1.6. Empenhar os valores de medição atestados pela Seção de, e efetuar o pagamento dos 

montantes decorrentes da prestação de serviços, no prazo de até 30 (trinta) dias após a 

apresentação da fatura/nota fiscal, acompanhada das certidões de regularidade; 

15.1.7. Comunicar tempestivamente à CONTRATADA as ocorrências verificadas na execução 

contratual e adotar as providências administrativas cabíveis quanto a glosas, sanções e 

demais medidas previstas no ajuste. 

 

16. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. A execução do contrato será acompanhada por representante(s) do FME-PMB , definido(s) 

como Gestor e Fiscal(is) do Contrato, que manterá(ão) comunicação com o representante 

indicado pela CONTRATADA, denominado PREPOSTO. 

16.2. A CONTRATADA designará formalmente o PREPOSTO da empresa, na forma do modelo do 

Anexo I, que deverá se manter acessível e disponível para tratamento das questões executivas 

do contrato por todo o período de realizações contratuais, podendo a CONTRATADA nomear 

mais de um PREPOSTO para o encargo. 

16.3. As comunicações entre o FME-PMB  e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito, 

preferencialmente de forma eletrônica e concentradamente pelo representante legal da empresa 

ou preposto do contrato. 

16.4. A fiscalização poderá ser efetivada por amostragem e com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo. 

16.5. A fiscalização da execução será efetuada pelo fiscal técnico, que acompanhará a prestação dos 

serviços e exigirá que sejam cumpridas todas as exigências relacionadas à execução contratual, 

de modo a assegurar os melhores resultados para o FME-PMB, conforme Anexo IV - Modelo de 

Avaliação da Contratada. 

16.6. A fiscalização técnica deve avaliar, por meio do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), a 

qualidade e as condições da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento do 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos. 

16.7. A fiscalização técnica deve monitorar a qualidade dos serviços prestados em cotejo com as 

especificações deste Termo de Referência, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

16.8. Poderão ser exigidos documentos comprobatórios e evidências da CONTRATADA, para 



 

 

confrontar com a proposta e detalhamentos deste Termo de Referência em busca da conferência 

de adequação. 

16.9. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios ou não, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica corresponsabilidade do FME-PMB  ou de seus agentes. 

16.9.1. Tratando-se de equipamentos, materiais, insumos ou quaisquer outros alcances 

fornecidos pelo FME-PMB  para a realização das atividades, deverá a CONTRATADA avaliar 

a adequação dos mesmos e solicitar substituição, quando inadequados, não sendo admitido 

associar a falta de qualidade destes ao resultado dos serviços, vez que o conhecimento 

técnico mais apurado e responsabilidade pelas entregas finais de serviços são da 

CONTRATADA. 

16.10. A fiscalização do FME-PMB  anotará no histórico do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à sua execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados, podendo exigir da CONTRATADA acompanhamento e participação nos 

registros e restando esta obrigada a tal. 

16.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, sem 

prejuízo de promover o sancionamento porventura cabível. 

 

17. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

17.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

17.2. Em caso de constatação de desvios executivos ou defeitos que comprometam a qualidade do 

objeto, bem como má fé da CONTRATADA, esta fica obrigada a corrigir ou complementar os 

serviços no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação encaminhada 

pelo FME-PMB . 

17.3. Recebimento provisório 

17.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo FME-PMB ao término de cada 

período mensal de execução, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência, no contrato e na proposta, 



 

 

com base no termo constante no Anexo II, devendo ser encaminhados ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

17.3.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

17.3.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

conclusão dos serviços oriunda do contratado, acompanhada de comprovação da 

prestação dos serviços a que se referem. 

17.3.3. Para efeito de recebimento provisório: 

17.3.3.1. Será apurado o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos neste instrumento, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada; 

17.3.3.2. Será verificada, no que couber, a manutenção da idoneidade trabalhista e 

previdenciária. 

17.3.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a emissão do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito em relação ao mesmo período ou 

conjunto de serviços, com a emissão do último. 

17.3.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

17.3.6. O pagamento não será encaminhado e nenhum prazo de pagamento contará enquanto 

haja pendência de recebimento ou indicação de inconsistências verificadas na execução do 

objeto ou no instrumento de cobrança. 

17.3.7. O recebimento e aceitação dos serviços, inclusive quando conte com subcontratação, 

não excluirá a responsabilidade civil da PRESTADORA DE  SERVIÇOS pela qualidade, 

durabilidade, solidez e pela segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

17.4. Recebimento definitivo 

17.4.1. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, após confirmação das características e verificação da qualidade 

e quantidade dos serviços, assim como atendimento das demais obrigações contratuais, 

sendo expedida a competente aceitação, mediante termo circunstanciado. 



 

 

17.4.2. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será 

realizado pelo gestor do contrato, conforme termo constante no Anexo III deste termo de 

Recebimento Definitivo e é condição para iniciar a contagem do prazo de pagamento. 

17.4.3. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e administrativa, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

17.4.4. Podem ser recusados serviços integral ou parcialmente, a critério do FME-PMB , e toda 

informação divergente do contrato e fato gerador para a recusa será formalmente registrada 

e comunicada à CONTRATADA. 

17.4.5. A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível que 

deveria acompanhá-la, negativa por parte da CONTRATADA de promover a substituição ou 

de emissão de cartas de correção, ou mesmo por conta de demais não conformidades 

ocorridas durante as etapas do processo de recebimento que não tenham sido corrigidas. 

17.4.6. Em caso de recebimento parcial da nota fiscal, poderá disponibilizar os serviços 

parcialmente recebidos e atestados para utilização. Contudo, será estabelecido um prazo à 

CONTRATADA para solução do problema. Caso a CONTRATADA não resolva a pendência 

até o prazo estipulado, o FME-PMB  procederá com a instrução de pagamento da fatura/nota 

fiscal à PRESTADORA DE SERVIÇOS, com a glosa referente aos quantitativos e/ou serviços 

não entregues ou não conformes. 

 

18. CRITÉRIO DE PAGAMENTO 

18.1. A CONTRATADA deverá protocolar a documentação necessária junto a CONTRATANTE, até o 

quinto dia útil do mês subsequente aos serviços realizados. 

18.2. Os pagamentos serão realizados mensalmente ou proporcionalmente através de depósito 

bancário, em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento definitivo dos serviços e verificação da 

qualidade dos serviços – instrumento de medição de resultado (IMR), desde que apresentada 

anteriormente a respectiva nota fiscal, devidamente atestada, e manutenção da validade das 

certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária exigidas para contratação. 

18.2.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou 

apresente justificativa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 



 

 

do FME-PMB . 

18.2.2. Persistindo a irregularidade, o FME-PMB  poderá adotar as medidas necessárias à 

extinção do contrato, bem como a possibilidade de contratação de remanescente. 

18.3. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do FME-PMB , 

não será extinto o contrato com a CONTRATADA inadimplente. 

18.4. A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em nome do FME-PMB  conforme sua indicação, 

de acordo com a fonte de recursos indicada na nota de empenho. 

18.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações 

assumidas. 

18.6. O FME-PMB  não se responsabiliza por qualquer despesa bancária, nem por qualquer outro 

custo não previsto na proposta e nos documentos que parametrizam a licitação e contratação. 

 

19. DESCONTOS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Conforme descrito neste Termo de Referência, os valores a serem pagos à CONTRATADA 

pelas execuções havidas corresponderão à medição dos resultados auferidos, impondo glosas 

(descontos) em relação ao não entregue ou recebido, seja quantitativamente, seja 

qualitativamente, nos termos instituídos em contrato, neste Termo de Referência e nos anexos 

Instrumentos de Medição de Resultados. 

19.2. Para descumprimentos ou execuções que extrapolem os limites de aceitabilidade dos 

Instrumentos de Medição de Resultado, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei 

14.133/21. 

19.3. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

19.3.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

19.3.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.3.3. der causa à inexecução total do contrato; 

19.3.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

19.3.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

19.3.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.3.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



 

 

19.3.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.4.  Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

19.4.1. Advertência, quando a contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

19.4.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 18.1.2, 18.1.3 e 18.1.4, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

19.4.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8 deste Contrato, bem como nas 

alíneas 18.1.2, 18.1.3 e 18.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art.156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

19.4.4. Multa: 

19.4.4.1. Moratória: nos termos do artigo 162, caput e parágrafo único, da Lei n. 

14.133/21, a ser aplicada à fornecedora no valor percentual correspondente na 

tabela abaixo: 

ITEM OCORRÊNCIA CORRESPONDÊNCIA 

 
1 

 
 

 
Entrega dos 

veículos 

Atraso injustificado de até 10 (dez) dias 
corridos na entrega dos veículos 

0,5% por dia sobre o 
valor mensal do contrato 

2 
Atraso injustificado por mais de 10 (dez) dias 
corridos na entrega dos veículos 

0,5% por dia sobre o 
valor mensal do contrato 

3 
Licenciamento e emplacamento dos veículos  0,8% por dia sobre o 

valor mensal do contrato 

 
4 

 

 
Regularização de 

Inconformidades 
(Acessórios e 

componentes ) 

Atraso injustificado de até 05 (cinco) dias 
corridos na regularização das inconformidades 
apontadas durante o recebimento de entrega 
dos veículos 

 
0,5% por dia sobre o 
valor mensal do contrato 

 
5 

Atraso injustificado por mais de 05 (cinco) dias 
corridos na regularização das inconformidades 
apontadas durante o recebimento de entrega 
dos veículos 

 
0,5% por dia sobre o 
valor mensal do contrato 

 
6 

 
Recusa em 

assinar 

Caso a LICITANTE adjudicatária se recuse a 
assinar o Contrato ou convidada a fazê-lo não 
atenda no prazo fixado, garantida prévia e 
fundamentada defesa. 

 
5% sobre o valor da ata 
de registro de preços 

 

 



 

 

19.4.4.2. Nos casos omissos, serão aplicadas as sanções após o devido processo 

administrativo, resguardados os princípios de proporcionalidade e igualdade com 

base nas sanções existentes, sempre equivalente ao prejuízo ou transtorno 

causado. 

19.4.4.3. Compensatória: A sanção de multa calculada na forma do edital ou da ata de 

registro de preços não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior 

a 30% (trinta por cento), do valor global da ata de registro de preços, no caso de 

inexecução total do objeto, conforme §3º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

19.4.4.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas. 

19.5.  O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

19.6.  A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.7.  Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 

da Lei nº 14.133, de 2021): 

19.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

19.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

19.8.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art.158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

19.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

19.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 



 

 

19.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

19.10. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (art.161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.163 da Lei nº 14.133/21. 

19.13. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do contrato ou 

de outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão contratante. 

19.14. As notificações de multas e sanções são de responsabilidades da Coordenadoria Central de 

Contratos e Convênios do FME-PMB , que receberá da unidade administrativa responsável e 

gestora do contrato os relatórios com as ocorrências insatisfatórias que comprometam a 

execução do termo de contrato. 

19.15. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, oportunizando- se 

defesa prévia ao interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas 

ao processo. 

 

20. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

20.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato, conforme artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco) sobre o valor do contrato e com 

abrangência temporal equivalente à duração do contrato acrescida de 90 (noventa) dias. 



 

 

20.1.1. A parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de homologação da 

licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato. 

20.2. Em contratos que haja sido exigida garantia, à execução dos serviços não poderá ser iniciada 

antes de confirmada a garantia prestada. 

20.3. Demais cláusulas em relação à garantia da contratação constarão no contrato. 

 

21. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

21.1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

21.1.1. O PRESTADOR DE SERVIÇOS será selecionado por meio da realização de 

procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo (MENOR PREÇO UNITARIO). 

21.2. Será exigido da CONTRATADA a comprovação e manutenção das seguintes 

QUALIFICAÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRAS: 

21.2.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, 

ou de sociedade simples; 

21.2.2. certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do 

PRESTADOR DE SERVIÇOS; 

21.2.3. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

21.2.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

21.2.3.2. capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) 

de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do 

valor anual estimado da contratação; 

21.2.3.3. patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação; 

21.2.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

21.2.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação mediante substituição dos demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

21.2.6. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, de que 

1/12 (um doze avos) dos contratos firmados com a Administração Pública e com a iniciativa 



 

 

privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao seu patrimônio líquido, 

podendo ser exigidos mais documentos para confirmação do declarado. 

21.2.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

PRESTADOR DE SERVIÇOS. 

 

21.3. Será exigido da CONTRATADA a comprovação e manutenção das seguintes 

QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

21.3.1. Registro ou inscrição da empresa CONTRATADA no conselho profissional, em plena 

validade; 

21.3.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, 

no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade 

profissional competente no Brasil. 

21.4. Será exigido da CONTRATADA a comprovação e manutenção das seguintes 

QUALIFICAÇÕES TÉCNICO-OPERACIONAIS: 

21.4.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 

21.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 

mínimas:  

20.4.1.1.1. Comprovação que já executou contrato com um mínimo de 

50% (cinquenta por cento) do quantitativo objeto deste Termo de Referência; 

20.4.1.1.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, 

a apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços 

executados de forma concomitante. 

21.4.1.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 

21.4.1.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo FME-PMB , cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do atestador e local em que 



 

 

foram prestados os serviços, entre outros documentos que possa requisitar. 

21.4.1.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

21.4.1.5. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução juramentada para o português, salvo 

se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

 

22. CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DOS SERVIÇOS E 

POSSIBILIDADE DE VISTORIA PRÉVIA DO LOCAL DE TRABALHO: 

22.1. O interessado, licitante ou contratado deverá ter pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades dos serviços objeto deste termo de referência, ficando franqueada a realização de 

visita técnica nos locais da prestação dos serviços, mediante prévia solicitação e agendamento 

nos meios de contato informados no edital. 

 

22.2. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações ou dificuldade de execução, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 

dos locais ou objetos da prestação dos serviços para efeito de solicitar qualquer ajuste, devendo 

a CONTRATADA assumir os ônus integrais da prestação de serviços à qual se comprometeu 

mesmo diante de dificuldades locais de execução não antes pesquisadas, percebidas, 

registradas e reclamadas por escrito antes da apresentação da proposta. 

 

23. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

23.1. O custo estimado total da contratação é de 4.025.245,35 (quatro milhões, vinte e cinco mil, 

duzentos e quarenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), conforme planilha de preços 

anexada aos autos. 

 
 

24. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

24.1. A contratação será atendida pelas dotações pertinentes do orçamento do Fundo municipal de 
Educação 

 
02.00 – PODER EXECUTIVO 
02.08 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
1236101882.041 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 



 

 

 

 

25. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

25.1. Lei nº 14.133/2021 e suas atualizações; 
 
 

 
Barreiros, 22 de abril  de 2026 
 
 
 
 
 

ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO 

– Gestora do Fundo Municipal de Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

ANEXO I – TERMO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO 

 

CONTRATO/ 
INSTRUMENTO 
EQUIVALENTE Nº 

 
XXXX 

OBJETO DA 
DEMANDA 

XXXX 

CONTRATADA XXX CNPJ XXX 

 
Contrato ou Instrumento equivalente nº ............................ 

 
Objeto da Demanda: .......................................................................................................... 

 
Por meio deste instrumento, a (nome da contratada) nomeia e constitui seu(sua) preposto(a), o(a) Sr.(a) (nome 

do/a preposto/a), inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº , para exercer a 

representação legal junto ao FME-PMB , com poderes para receber ofícios, representar a contratada em reuniões 

e assinar respectivas atas - obrigando a contratada nos termos dela constantes, debater, ajustar e receber 

solicitações e orientações para o cumprimento do contrato, notificações de descumprimento, de aplicação de 

penalidades, de rescisão, de convocação ou tomada de providências para ajustes e aditivos contratuais, e todas as 

demais que imponham, ou não, a abertura de processo administrativo ou prazo para a contratada responder, se 

defender ou tomar providências, e para representá-la em os demais atos que se relacionem à finalidade específica 

desta nomeação, que é a condução do contrato acima identificado. 

 

Barreiros, dia de mês de ano 
 

 

........................................................................................................................................................ 
(nome da contratada) 

(nome e assinatura do representante legal – confirmar poderes no estatuto social ou procuração) 

(qualidade do representante legal – sócio-gerente, diretor, procurador) 

 

........................................................................................................................................................ 

(nome e assinatura do/a preposto/a) 



 

 

 

 

ANEXO II – TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
 

 

CONTRATO Nº XXXX 

OBJETO DA DEMANDA XXXX 

FORNECEDORA XXX CNPJ XXX 

Nº DA OS XXX 

DATA DA EMISSÃO XXX 

 
Por este instrumento, fica registrado que foram recebidos provisoriamente na presente data e serão objeto de avaliação 

técnica quanto à adequação da entrega: 

 

- XXXXX; 

- XXXXX. 

 
Ressaltamos que o recebimento definitivo para ateste de recebimento ocorrerá somente após a verificação e 

confirmação de atendimento dos requisitos e demais condições contratuais, especialmente as especificações 

constantes do Termo de Referência relacionado ao Contrato acima identificado. 

 
Local, Data 

 

 

NOME DO REPRESENTANTE DO FME-PMB  

 

Matrícula: xxxxxx 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO III – TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

CONTRATO Nº XXXX 

OBJETO DA 
DEMANDA 

XXXX 

FORNECEDORA XXX CNPJ XXX 

Nº DA OS XXX 

DATA DA EMISSÃO XXX 

 
Por este instrumento, fica registrado que os itens recebidos provisoriamente na data de XX/XX/XXXX 

correspondentes ao contrato ou à ordem de serviços acima identificada(o) atendem às condições contratuais, 

de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência.De acordo com os critérios de aceitação e 

demais termos contratuais, não há incidência de descontos por desatendimento dos Instrumentos de Medição 

de Resultados.Não foram OU Foram identificadas inconformidades que ensejam glosas, merecendo aplicação 

do XXXXX a ser considerado no próximo XXXX, e sanções, que reclamada a instrução em processo 

administrativo próprio. 

Pelo analisado, o valor a liquidar correspondente ao recebimento ora confirmado é de R$ XXX (XXX). 

Local, Data 
 

 

NOME DO REPRESENTANTE DO FME-PMB - FISCAL 
 

 

Matrícula: xxxxxx 



 

 

 

ANEXO IV - MODELO DE AVALIAÇÃO DA CONTRATADA 
 

 

DATA 
AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS DA CONTRATADA 

PERÍODO 

  

GERÊNCIA AVALIADORA 

Nome Gestor Responsável Matrícula 

   

CONTRATADA 

XXX Nome da Empresa XXX 

CT Nº XX/20XX 

 

Indicador Peso Descrição Conceito Pontuação 

 
 

 
Obrigações 
Contratuais 

 
 
 

 
50% 

Apresentar o responsável legal na data contratual 
(Preposto) 

 0,00% 

Disponibilizar a quantidade de veículos prevista no 
contrato para as rotas programadas. 

 0,00% 

Manter veículos licenciados, segurados e em condições 
regulares de circulação. 

 0,00% 

Manter identificação institucional dos veículos quando 
exigida pela contratante. 

 0,00% 

Substituir veículo indisponível por outro equivalente ou 
superior no prazo contratual. 

 
0,00% 

Garantir manutenção preventiva e corretiva sem prejuízo à 
execução das rotas. 

 0,00% 

 
 
 
 
 

 
Supervisão 

 
 
 
 
 

 
20% 

Deverá estar à disposição da contratante sempre que 
necessário (*). 

 
0,00% 

Apresentar documentação das ocorrências de trânsito e 
providências adotadas no prazo contratual. 

 
0,00% 

Protocolar a documentação de medição até o quinto dia 
útil do mês subsequente aos serviços realizados. 

 
0,00% 

Executar manutenção preventiva e corretiva sem 
interrupção injustificada das rotas. 

  
0,00% 

Manter padrão de frota compatível com as exigências 
contratuais durante toda a execução. 

 
0,00% 

 
Competência 

 
10% 

O preposto deverá nível de capacidade técnica, 
habilidades, atitudes, apresentação pessoal, inerentes ao 
serviço realizado (*). 

  
0,00% 

 
Comunicação 

 
10% 

Demonstrar nível aceitável de relacionamento com a 
contratante, dando-lhe retorno aos e-mails enviados no 
prazo de 24 horas a partir da comunicação (*). 

  
0,00% 



 

 

Planejamento 
, Organização e 

Controle 

 
10% 

Capacidade de planejamento e controle na execução 
dos serviços solicitados (*). 

 0,00% 

 Resultado 0,00% 

 

Conceitos: 

Atendido (A) = peso individual total 

Parcialmente Atendido (PA) = peso individual total / 2 

Raramente Atendido (RA) = peso individual total / 3 Não 

atendido (NA) = 0 

 

Notas explicativas sobre a Avaliação dos Serviços da Contratada: 

1- Os itens com (*) são obrigatórios. 

 

2- Definições: 

Atendido (A) = quando a contratada atende na íntegra as cláusulas contratuais dentro do prazo previsto; 

Parcialmente Atendido (PA) = quando a contratada atende as cláusulas contratuais fora do prazo previsto e 

após recebimento de notificação por parte do gestor do contrato; 

Raramente Atendido (RA) = quando a contratada atende as cláusulas contratuais fora do prazo previsto e 

após o recebimento de reiteradas notificações por parte do gestor do contrato; 

Não atendido (NA) = quando a contratada não atende as cláusulas contratuais dentro do prazo previsto 

mesmo após vários recebimentos de notificações por parte do gestor do contrato 

 
3 - O item sobre licenciamento e emplacamento dos veículos oficiais anulmente, serão realizados conforme 

a legislação do Departamento de Trânsito – DETRAN. 

 
 



 

 

ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 
DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Dados para contato: 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos 

de transporte universitário, mediante disponibilização de veículos, motoristas, 
combustível, manutenção, seguro total e suporte operacional, para atendimento às 
necessidades do Município de Barreiros 

 
DECLARAMOS, nos termos do artigo 63, I, da Lei 14.133/2021, que cumprimos plenamente os 
requisitos de habilitação para o Pregão Eletrônico nº 006/2026, com a apresentação na forma 
editalícia dos documentos exigidos. 

 
Local, data. 

 

 
Assinatura e identificação do representante legal 



 

 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06) 

 

 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Dados para contato: 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos 
de transporte universitário, mediante disponibilização de veículos, motoristas, 
combustível, manutenção, seguro total e suporte operacional, para atendimento às 
necessidades do Município de Barreiros 

 

 
DECLARAMOS, sob as penas da lei, para fins do disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14.12.2006, que a empresa: 

 
1. Enquadra-se como: (assinale a alternativa correta) 

 
( ) Microempresa-ME; 
( ) Empresa de Pequeno Porte-EPP. 

 
2. Teve receita bruta anual que não ultrapassa: (assinale a alternativa correta) 

 
( ) o disposto no inciso I (ME); 
( ) o disposto no inciso II (EPP). 

 

3. Não tem nenhum dos impedimentos do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, e 
está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local, data. 

 

 
Assinatura e identificação do representante legal 



 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 

 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Dados para contato: 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos 

de transporte universitário, mediante disponibilização de veículos, motoristas, 
combustível, manutenção, seguro total e suporte operacional, para atendimento às 
necessidades do Município de Barreiros 

 

 
DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2026, instaurado pela Prefeitura Municipal de Barreiros, 
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
suas esferas. 

 
Local, data. 

 

 
Assinatura e identificação do representante legal 



 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES COM 
SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Dados para contato: 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos 

de transporte universitário, mediante disponibilização de veículos, motoristas, 
combustível, manutenção, seguro total e suporte operacional, para atendimento às 
necessidades do Município de Barreiros 

 

 
DECLARAMOS, para os devidos fins, e de acordo com o art. 14º da Lei nº 14.133/21, de 1º de abril 
de 2021, que nossa empresa não tem sócio com relação familiar ou parentesco no âmbito da 
Administração Pública Direta do Poder Executivo Municipal, por cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de Agentes Públicos (Secretária de 
Educação, Vice-Secretária de Educação, Secretários Municipais e Procurador Geral do Município) e 
de servidores investidos em cargo de direção, chefia ou assessoramento. 

 
Local, data. 

 

 
Assinatura e identificação do representante legal 



 

 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA INFANTIL 

 

 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Dados para contato: 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos 

de transporte universitário, mediante disponibilização de veículos, motoristas, 
combustível, manutenção, seguro total e suporte operacional, para atendimento às 
necessidades do Município de Barreiros 

 

 
DECLARAMOS, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

 
Local, data. 

 

 
Assinatura e identificação do representante legal 



 

 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA INTEGRALIDADE DA PROPOSTA 

 

 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Dados para contato: 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos 

de transporte universitário, mediante disponibilização de veículos, motoristas, 
combustível, manutenção, seguro total e suporte operacional, para atendimento às 
necessidades do Município de Barreiros 

 
. 

 
DECLARAMOS, para fins do disposto no § 1º do art. 63 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
cumprimos a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega da proposta. 

 
Local, data. 

 

 
Assinatura e identificação do representante legal 



 

 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 
PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Dados para contato: 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos 

de transporte universitário, mediante disponibilização de veículos, motoristas, 
combustível, manutenção, seguro total e suporte operacional, para atendimento às 
necessidades do Município de Barreiros 

 

 
DECLARAMOS, para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social. 

 
Local, data. 

 

 
Assinatura e identificação do representante legal 



 

 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Dados para contato: 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos 

de transporte universitário, mediante disponibilização de veículos, motoristas, 
combustível, manutenção, seguro total e suporte operacional, para atendimento às 
necessidades do Município de Barreiros 

 

 
DECLARAMOS, para fins de atendimento ao que consta no edital de Pregão Eletrônico nº 006/2026 
da Prefeitura Municipal de Barreiros, que tomamos conhecimento do edital e anexos, e de todas as 
condições de participação na licitação e nos comprometemos a cumprir todos os termos e a executar 
o objeto contratual, sob as penas da Lei. 

 
Local, data. 

 

Assinatura e identificação do representante legal 



 

 

ANEXO X 

MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO, 
MEDIANTE DISPONIBILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, 
MOTORISTAS, COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO, 
SEGURO TOTAL E SUPORTE OPERACIONAL, PARA 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE BARREIROS, QUE CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARREIROSE ................................... 

O MUNICÍPIO DO BARREIROS, através do FUNCO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

representado pelo(a) (ÓRGÃO CONTRATANTE), com sede à (...) nº (...), Bairro (...), CEP: 

(...), inscrito no CNPJ/MF sob o nº (...), nesta cidade, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu titular, a Sra. (...), (qualificação: 

nacionalidade e estado civil), portador do RG nº (...) e inscrito no Ministério da Fazenda sob o 

CPF nº (...), residente e domiciliado nesta capital, e de outro lado a empresa (RAZÃO 

SOCIAL), empresa com sede estabelecida à (...) nº (...), Bairro (...), CEP: (...), inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº (...), doravante denominada CONTRATADA e neste ato representada por 

seu sócio-administrador/procurador (nome), (qualificação: nacionalidade, estado civil), 

portador do RG nº (...) e inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF nº (...), residente e 

domiciliado nesta capital, resolvem celebrar o presente CONTRATO Nº /202X, com 

fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, resultante do Pregão Eletrônico nº (...)/202X consoante o 

Processo nº  /202X- (órgão), mediante as cláusulas e condições que reciprocamente se 

outorgam e se obrigam: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de transporte 

universitário, mediante disponibilização de veículos, motoristas, combustível, manutenção, seguro 

total e suporte operacional, para atendimento às necessidades do Município de Barreiros, pelo 

período de execução de 10 (dez) meses, com vigência contratual de 12 (doze) meses, nos termos e 

quantidades adiante detalhados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO ATO DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. Fazem parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, as condições previstas 
no Processo Licitatório nº 09/2026, Pregão Eletrônico nº 006/2026, vinculando-se o contrato ao termo de 
referência e a proposta vencedora. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

3.1. Rege-se o presente contrato pelas normas estatuídas na Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto 
Municipal nº 59/2023/112024, aplicando-se aos casos omissos disposições de direito público/privado 
previstas na legislação pertinente em vigor, naquilo que se aplicar. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. Os serviços terão execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário. 



 

 

 

4.2. A CONTRATADA executará os serviços em conformidade com as condições estabelecidas no termo 
de referência. 

 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
 

5.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços pelo preço total de R$ ............................. 
(...............................................................................), de acordo com os preços unitários constantes de sua 
proposta, já incluídos todos os custos diretos e indiretos, deveres, obrigações e demais encargos. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1. As medições serão mensais e deverão abranger a totalidade da execução dos serviços efetivamente 
realizados no período. 

 
6.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 

fatura e liquidação da despesa, através de transação bancária, mediante conta indicada pela contratada. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO 
 

7.1. O preço proposto não será reajustado durante o período de execução contratual. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

8.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde 
que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses dos artigos 124, inciso II, alínea "d", e 134, 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for 

o caso, será de 15 (quinze) dias, a contar da solicitação, e deverá ser formulado durante a vigência do contrato 
e antes de eventual prorrogação. 

 
9. CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 

9.1. Ocorrendo atraso nos pagamentos devidos, após 30 (trinta) dias da liquidação da despesa, a 
CONTRATADA terá direito a requerer da Administração uma compensação financeira, em que a apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, com juros de mora calculados à taxa 
de 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 
EM = I x N x VP I = (TX/100) / 365 

 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO 



 

 

10.1. O prazo de vigência para a execução do objeto será de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura deste contrato. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CRÉDITO 

 

11.1. As despesas correrão por conta de recursos oriundos de impostos e transferências, consignados na 
dotação orçamentária:  

02.00 – PODER EXECUTIVO 
02.08 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
1236101882.041 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS GARANTIAS OFERECIDAS 

 

12.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato, conforme artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco) sobre o valor do contrato e com 

abrangência temporal equivalente à duração do contrato acrescida de 90 (noventa) dias. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

 
13.1. Compete a CONTRATADA admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade o pessoal adequado e 

capacitado de que necessitar em todos os níveis dos trabalhos, para a execução dos serviços, correndo por 
sua conta exclusiva todos os encargos, obrigações e responsabilidades de ordem trabalhista, previdenciária, 
civil e penal. 

 

13.2. Executar os serviços utilizando veículo próprio, cujo Certificado de Registro e Licenciamento de 
Veículo – CRLV deve constar o seu nome, ressalvados os casos de arrendamento; 

 
13.3. A execução dos serviços objeto do presente contrato estará sujeita a mais ampla e irrestrita 

fiscalização por parte da CONTRATANTE, que a exercerá, diretamente ou através de terceiros para tanto 
credenciados, a fim de: 

 
13.3.1. Exigir que a CONTRATADA execute os trabalhos em estrita obediência ao contido no Processo 

Licitatório nº 09/2026 e seus anexos, à sua proposta, normas, especificações e, a este contrato; 
 

13.3.2. Rejeitar e sustar serviços que estiverem em desacordo com as normas, especificações ou ainda, 
melhor técnica consagrada pelo uso, a seu critério exclusivo e, ordenar que sejam refeitos sem ônus para a 
CONTRATANTE; 

 
13.3.3. Determinar a prioridade dos serviços, definindo e autorizando suas etapas, e controlando as 

condições de trabalho; 
 

13.3.4. Proceder à aplicação de multas à CONTRATADA pelo não cumprimento de quaisquer das 
cláusulas do presente contrato; 

 

13.3.5. Dar assistência à CONTRATADA na condução dos trabalhos, verificando-os, aprovando-os ou 
glosando-os, notadamente se estiverem em desacordo com o presente contrato, com o Processo Licitatório nº 
09/2026, seus anexos e, ainda, com as especificações respectivas fornecidas pela CONTRATANTE. 

 
13.4. Ocorrendo à hipótese de sinistro não coberto por seguro contratado, a CONTRATADA responderá 

pelos danos e prejuízos que, eventualmente causar a CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da 



 

 

execução dos serviços, correndo as suas expensas, exclusivamente, as indenizações resultantes. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

14.1. Pelo descumprimento total ou parcial de obrigações assumidas neste contrato, a CONTRATADA 
estará sujeita à rescisão contratual e ao pagamento das seguintes multas, em moeda real: 

 
14.1.1. Multa compensatória de 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total do contrato, a cada 

1 (um) dia de atraso, até o limite de 7,5% (sete e meio por cento), caracterizando inexecução total após 15 
(quinze) dias; 

 

14.1.2. Multa de 0,5% (meio por cento) por evento, pelo descumprimento de quaisquer das obrigações 
ora assumidas, incidente sobre o valor total do contrato. 

 
14.2. A CONTRATANTE deduzirá o valor das multas aplicadas dos créditos da CONTRATADA, nas faturas 

correspondentes, por ocasião do pagamento destas. 
 

14.3. Quando o atraso na execução do objeto contratado for superior a 15 (quinze) dias a CONTRATANTE 
poderá extinguir o presente contrato, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades a que der causa a 
CONTRATADA. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE QUALIFICAÇÃO 

 
15.1. É obrigação da CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação exigidas no Processo Licitatório nº 
09/2026. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO MODELO DE GESTÃO 
 

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE que poderá elaborar um 
modelo de gestão do contrato objetivando uma eficiente atuação, de forma a garantir os resultados esperados 
pela Administração. 

 

16.2. O controle e a fiscalização da execução do contrato serão realizados pelos servidores designados: 
 

16.2.1. Gestor do Contrato: ................................................ , CPF: .......................... ; 
 

16.2.2. Fiscal do Contrato: ................................................, CPF: ........................... 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
 

17.1. A ocorrência de qualquer dos motivos elencados no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 será motivo de 
extinção do presente contrato. 

 

17.2. Aplica-se à extinção do contrato os termos e consequências dos artigos 138 e 139 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

 

18.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas ou decorrentes do presente negócio jurídico, 
elegem as partes contratantes o Foro da cidade de Barreiros, com renúncias a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a se configurar. 

 
Barreiros, ..... de .................................. de 2026. 



 

 

Razão Social/Nome: 
CNPJ/CPF: 
Endereço: 
Dados para contato: 

ANEXO XI 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 
 

Rota Descrição Quant. Unid. 
Valores em R$ 

Unitário Total 
 

1      

Total Geral  

Valor Global por Extenso: 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Prazo de Execução: 10 (dez) meses 

Descrição: conforme estabelecido no Anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 006/2026 

Observação: a proponente declara para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas 

diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, e quaisquer outros 

custos incidentes sobre a execução objeto contratual, e que está de acordo com todas as condições e exigências 

estabelecidas no edital e seus anexos 

Data da Proposta: 

 
 

 
Assinatura e identificação do representante legal 

de contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de transporte 
universitário, mediante disponibilização de veículos, motoristas, combustível, manutenção, seguro 
total e suporte operacional, para atendimento às necessidades do Município de Barreiros 


